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PROCESSO DE APELAÇÃO Nº 03/2021 

  

 

 

ACORDAM EM CONFERÊNCIA NO TRIBUNAL DE APELAÇÃO NACIONAL: 

 

Uma vez que se constatou, após a sua publicação, que o acórdão proferido em 3/12/2021, relativo 

ao processo supra identificado, contém um lapso manifesto na transcrição que veio a ser efetuada do art.5º.1 

das PGAK, desde já, ao abrigo do disposto no art.614º nº1 do C.P.C. aqui aplicável, retifico oficiosamente o 

referido aresto e, onde se lê, na página 5: 

- "caso o CCD decida aplicar uma penalidade prevista nos diferentes regulamentos que regulam a 

prova em questão, notificará por escrito com a maior brevidade, o concorrente/condutor para ser ouvido e 

regista por escrito as suas declarações sobre o incidente." 

Deverá passar a ler-se o seguinte: 

- “caso o CCD decida aplicar uma penalidade, notificará por escrito, com a maior brevidade, o 

concorrente/condutor, caso entenda necessário ouvir o mesmo (obrigatório nos casos previstos no art. 

12.4.4 do CDI), podendo registar por escrito as suas declarações sobre o incidente”. 

Quanto ao mais, mantem-se integralmente a redação do mencionado aresto. 

Notifique. 

D.N. 

*** 
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